
PARECER Nº  1644 , DE 2009

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE A MOÇÃO Nº 50, DE 2009

De iniciativa da Colenda Comissão de Transportes e Comunicações deste Parlamento, a moção em epígrafe  apela para o Sr. Governador do Estado a fim de que determine que o Confaz promova análise da questão e celebre convênio para a isenção do ICMS na aquisição de veículos por pessoas com deficiência, nas mesmas condições previstas pela Lei Federal n. 10.690, de 2003.

A proposição permaneceu em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 97ª à 101ª Sessões Ordinárias (de 06 a 12/08/09), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência, foi remetida a proposição ao exame desta Comissão de Transportes e Comunicações para que esta se pronuncie sobre a matéria quanto ao mérito.

Incumbindo a esta Comissão pronunciar-se sobre a matéria nos âmbitos jurídico e de mérito, é o que nos cabe fazer.

A Moção nº  50, de 2009, apela ao Chefe do Executivo Estadual a fim de que este determine que o Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz promova análise da questão e celebre convênio para a isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS que recai sobre o valor dos veículos adquiridos por pessoas com deficiência nas mesmas condições previstas pela Lei Federal n. 10.690, de 2003, em relação ao Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI. 

A mencionada norma federal concede isenção de IPI a saída do veículo automotor adquirido por pessoa com deficiência, mesmo quando esta não é portadora da Carteira Nacional de Habilitação – CNH. Como sabemos, “saída” é referida pelo Código Tributário Nacional como o fato gerador do  IPI, em oposição ao “valor agregado”, que é hipótese de incidência do ICMS. No entanto, indiferente às sutilezas da lei, o que a realidade demonstra é que um e outro tributo encarecem as operações de compra e venda sobre as quais incidem. 

Ora, hoje só está isenta de ICMS a aquisição de veículo automotor por pessoa com deficiência que seja ela mesma titular da carteira de motorista. E o que afirmam os defensores da medida propugnada por esta proposição é que, muitas vezes, a pessoa com deficiência está impossibilitada de requerer a emissão da carteira em seu favor. No entanto, mesmo que não seja a própria pessoa com deficiência o motorista, seu tratamento  médico ou mesmo outras condições de bem-estar material e moral são profundamente dependentes do transporte por veículo de passeio, quando não de um veículo especialmente adaptado às limitações físicas que lhe são peculiares. Este é o motivo pelo qual defendem que o veículo automotor que tenha por finalidade o transporte de pessoa com deficiência, seja ela portadora ou não da CNH, seja adquirido com isenção de ICMS, tal como já ocorre hoje com o IPI.

O ICMS é imposto de âmbito estadual, como bem sabemos. A despeito disso, os Estados somente são autorizados a conceder isenções, créditos ou deducões desse tributo mediante convênio interestadual, firmado no âmbito do Confaz, colegiado composto pelos Secretários Estaduais da Fazenda de todos os Estados Federados. 

Aqui encontramos um equívoco relevante na redação da presente moção. Com efeito, a despeito da forma convencional nesta Casa, pela qual sempre se apela a que determinada autoridade “determine” esta ou aquela providência, o fato é que o Governador do Estado nada pode “determinar” ao Confaz. Ali, órgão de caráter interestadual, o Chefe do Executivo Paulista pode apenas propor. Ou, melhor dizendo, quem pode propor é o Estado de São Paulo, por intermédio do seu Secretário da Fazenda. Esta é a razão pela qual apresentamos a emenda que conclui esta manifestação.

No que respeita ao mérito, entendemos que a importante questão encaminhada pela Edilidade de Americana bem merece ser discutida na esfera do Conselho Nacional da Política Fazendária, razão pela qual somos favoráveis ao encaminhamento da presente moção, nos termos ora propostos. 

Sendo assim, apresentamos o seguinte

SUBSTITUTIVO

Dê-se à Moção n. 50, de 2009, a seguinte redação:

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo apela para o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a fim de que este determine aos órgãos competentes que seja proposta, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz, a celebração de convênio para que a aquisição de veículo automotor por pessoa com deficiência  fique isenta do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS nos mesmos termos em que é concedida a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI. 

Nestes termos, nossa manifestação é favorável à aprovação da Moção nº  50, de 2009, com o substitutivo ora proposto.

É nosso parecer.

a) Celso Giglio – Relator

Aprovado o substitutivo da CTC  e prejudicada a Moção, conclusivamente, conforme parecer do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 23-9-2009

a) Edmir Chedid – Presidente

Celso Giglio – João Caramez – Rogério Nogueira – Orlando Morando – Campos Machado – Edmir Chedid
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